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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 022 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 

Adicional Especial no valor de R$ 
97.333,53. 

 

MARCIO PEREIRA BRANDÃO, Prefeito Municipal de General 
Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere o art. 75 da Lei Orgânica do Município e em 

conformidade ao disposto no art. 7º, parágrafo único da Lei Municipal 
nº 2.597/2025: 

 

DECRETA 

 

Art. 1º Fica aberto, no presente exercício financeiro, crédito adicional 

especial no valor de R$ 97.333,53 (noventa e sete mil e trezentos e 
trinta e três reais e cinquenta e três centavos), nas seguintes dotações 

orçamentárias: 
AÇÕES FINALÍSTICAS 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 8127 R$ 15.000,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 8128 R$ 12.333,53 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 8125 R$ 45.000,00 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8126 R$ 25.000,00 

SUBTOTAL R$ 97.333,53 
  

TOTAL R$ 97.333.53 

 Art. 2º Servirá de cobertura para o crédito de que trata o art. 1º, o 

superávit financeiro, apurado no exercício de 2024. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

General Câmara, 27 de fevereiro de 2025. 

 

MARCIO PEREIRA BRANDÃO 

Prefeito Municipal 
 

Registre-se Publique-se e Cumpra-se. 

 

JOÃO CALOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA. 
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